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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI COMPLEMENTAR Nº 4.814
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
“Altera as Leis nºs 4.589/2022 e 4.748/2022 e da outras providências”
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DETERMINA:

Art. 1º. Fica revogado o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 4.589 de 20 de abril de 2022, que passa a vigor com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Município de Miguelópolis-SP., autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações de créditos até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados a infraestrutura (recapeamento e pavimentação), observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. Fica revogado o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 4.748, de 08 de setembro de 2022, que passa a vigor com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Município de Miguelópolis autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinadas modernização da Iluminação Pública (LED), observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 19 de dezembro de 2022.

Naim Miguel Neto
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